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DISPÕE sobre a proibição na definição do 
prazo de marcação de consultas, exames e 
outros procedimentos e medidas de 
diferenciação entre os pacientes cobertos 
por planos ou seguros privados de 
assistência à saúde e os pacientes 
custeados por recursos próprios. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica proibida a prática de atendimento privilegiado a pacientes particulares pelo 
prestador de serviço, sendo ele profissional de saúde contratado e credenciado por operadora de 
plano ou seguro privado de assistência à saúde, e ainda cooperado de operadora de plano ou 
seguro privado de assistência à saúde no âmbito do estado do Amazonas.  

Parágrafo único. Excetua-se da vedação prevista no caput deste artigo o tratamento 
destinado a situações de urgência e emergência e aos pacientes para os quais deve se conferir 
atendimento prioritário conforme definido em lei.  

Art. 2º A marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos serão feitos 
de forma a atender às necessidades dos consumidores de forma igualitária, sendo vedada a 
utilização de agendas com prazos de marcação diferenciados quanto ao tempo de marcação entre 
o paciente coberto por plano ou seguro privado de assistência à saúde e o paciente atendido após 
pagamento com recursos próprios. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
outubro de 2025. 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 

PÁGINA 22

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : E47229AF0014D0D2 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 1



ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 22

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO -  EM 23/10/2025 13:38:59

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : E47229AF0014D0D2 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 2


